
CÂMARA  MUNICIPAL

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURí

Projeto de Lei n° 049/2019

EMENTA-.   Emenda   (n°   01)   de   Vereador   à

Projeto  de  Lei  de  autoria  da  Mesa  Diretora  do

Legislativo, que altera a Lei n° 5.930/2015, sobre a

estrutura  administrativa  da  Câmara  Municipal  de

J acareí.         I nconstitucionalidade.         Constitu ição

Federal. Constituição Estadual. Arquivamento.

PARECER N° 181/2019/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se  de  Emenda  Parlamentar  (n°  01)  a  Projeto

de Lei de autoria da Mesa Diretora do Legislativo, o qual visa reestruturar os

diversos setores da Câmara Municipal.

A   propositura   acessórja   objetiva,    em    suma,    a

retirada do ariigo 5° do projeto apresentado.

FUNDAMENTAÇÃO

Remetida a esta Secretaria de Assuntos Jurídicos a

fim  de  que  seja  examinada  a  periinência  constitucional,  Iegal  e jurídica  da

sobredita  propositura  acessória,  verifica-se,  contudo,  mácula  insanável  de

inconstitucionalidade,

Com efeito, ao analisar o tema em questão, por mais

de   uma   oportunidadeí,   inclusive,   foi   destacado   expressamente   que:   a

previsão  do  ariigo  5°  da  proposta,   objetiva  adequar  o  atual   regramento

í 0 temajá havia sido apreciado quando da análise do Projeto de Lei n° 026/2019, conforme
cópia anexa.
Parecer n° 143/2019/SAJ/JACC -folhas 20/23
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interno  para  nomeações  de  cargos  comissionados  a  literalidade  do  texto

constitucional,  o  qual  exige  apenas  o  requisito  da  confiança,  inerente  a

função  desempenhada.  A  manutenção  de  restrição  não  prevista  no  texto

constitucional    (vedação    a    recondução),    afeta    de    modo    indevido    a

discricionariedade  do  gestor na  respectiva  nomeação,  o  que  a  propositura,

acertadamente, objetiva corrigir.

Nessa esteira, é cristalina a previsão da Constituição

Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos

Poderes  da União,  dos Estados,  do Distrito Federal  e dos  Municípios

obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(.")

V - as fimções de confiança,  exercidas exclusivamente por servidores

ocupantes   de   cargo   efetivo,   e   os   cargos   em   comissão,   a   serem

preenchidos   por   servidores   de   carreira   nos   casos,    condições   e

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições

de direção, chefia e assessoramento;

No mesmo sentido, a Constituição Paulista:

Artigo   115  -Para  a  organização  da  administração  pública  direta  e

indireta,  inclusive  as  fimdações  instituídas  ou mantidas  por  qualquer

dos  Poderes  do  Estado,  é  obrigatório  o  cumprimento  das  seguintes

nomas:

(...)

V - as fimções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores

ocupantes   de   cargo   efetivo,   e   os   cargos   em   comissão,   a   serem

preenchidos   por   servidores   de   carreira   nos   casos,    condições   e

Federal:

Página 2 de
Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808

Site: www.camarajacarei.sp.gov.br  e-mail: jorge-cespedes@jacarei.sp. [eg.br



CÂMARA MUNICIPAL  DE JAC

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍ

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições

de direção, chefia e assessoramento;

Porianto,   sob   qualquer  ângulo   que   se   analise   a

questão, verifiicar-se-á que o único requisito para funções de confiança, como

o  próprio texto  constitucional  citado  prescreve,  é  a  confiança  da  autoridade

nomeante.

CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,   conclui-se  que  a   Emenda  n°  01

possui     mácula     insanável     de     inconstitucionalidade,     pelas     razões
mencionadas      neste      parecer,      razão      pela      qual,      recomendo      o

ARQUIVAMENTO da propositura acessória conforme disposto pelo artigo 45,

capuí2, e artigo 88, inciso 1113, ambos do Regimento lnterno]

Acaso   outro   seja   o   entendimento   da   autoridade

competente,   o   pleito   deverá   submeter-se   as   Comissões   Permanentes

elencadas a fls. 22/23, bem como respectivos quóruns.

nsura_

Jacareí, 2

Jorge Alfred

Secretário-

aio de 2019.

espedes Campos
iretorJurídico

2 Art. 45. 0 projeto que for rejeitado por receber parecer contrário de todas as Comissões a

ele pertinentes ou pelos motivos previstos no artigo 88 deste Regimento lntemo, deverá ser
arquivado mediante despacho  do Presidente da Câmara,  salvo requerimento proposto pela
maioria absoluta dos membros da Câmara solicitando o seu desarquivamento, promovendo
sua automática tramitação.
3 Art. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:

111 - manifestamente ilegal, inconstitucional ou anti-regimental, quando assim se manifestar a
Consultoria Juridica e a critério do Presidente, após a aprovação ou não do parecer jurídico.
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ASSUNTO:

AUTORIA:

Câmara  Municipal  de  Jacareí
pALÁclo DA LmERDADE

dos
L€gislativo {fis. 56/56v° do processo).

gTsopgETgoDBEREL¥É#EEEâÀA#kEÉ.ÉÊEgAí3DRECAÁBÁEÁDE#%ÊE
DE iACAREÍ E DÁ ouTRAs PRovmÊNciAs.

Vereãdores e deteiminação da Presidênoia do

VEREADORES  ABNER  DE  MADUREmA,  PAULINHO  DO  ESPORTE  E  SÔNIA
PATAS DA AMEADE "ESA DIRETORÁ DO LEGISLATWO).

DISTRIBUÍDO EM: 11 DE ABRIL DE 2019
PRAZO FATAL:
DISCÜSSÃO ÚNICA

Aprovado em Discussão Única REJEITADO

Em„„„„...de......„.de  2019 Em..„.......de...„....de  2019

Presidente Presidente

Aprwado em la Discussão ARQUIVADO

Em£.£....de..P.t!..de  2019Em„.....„„de„.......de  2019

Presidente

Aprovado em 2a Discussão Retiíãdode-Tramitação

Em.........„de.........de  2019 Em........„.de„...„..de  2019

Presidente Setor de Proposituras

Adiado em.......„...de...„„...wde  2019 Adiado em.„......~.de„...„....de  2019

Para„.„„..„.de.......„...de  2019Secretãrio-Diretorl.egislativo Para.„„„....de.„.„.„...de  2019Secretário-DjretorLegislativo

Encamíriado às Comissões n°s:   i Í&&j PrazodasComissões:ÕL36.'Í#£,2ü/S
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PALÁ©I© ©Â h!BER®ABE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDIC®S

PF®jet® d® Lei n° 026/2019

EMENTÀ;a   Projeto  de  Lei  de  autoria  da  Mesa

Diíetora    clo    Legislativo    que    altera    a    Lei    n°

5.930/2015,   sobre  a  estrutura  administrativa  cla

Câmara Municipal cle Jaôareí. Constituciona]idacle.

Legaliclade.  Estudo de  lmpacío  Orçamentário.  Lei

de        Responsabilidade        Fiscal.        Viabilidade.

Píecedentes do Tribunal de Justiça de São Paulo.

•,`,\

EBAERE©ER Etiõ fl ©©/2©fl ©/SÂJ/JÂ©©

EREEFÂE©Rfl©

Trata-se   de   Projeto   de   Lei   cie   autoria   da   Mesa

Diretora do Legislativo, neste biênio (2019/2020) composta pelos Vereadores

Abner cie Madufleira, Paulinho do Esporte e Sônia Patas da Amizade, o qual

v[sa reestruturar os diversos setores intemos do Legisiativo Municipal.

Em    essêncja   a    proposiÊiira    objetiva    otimjzar   o

sewiço  público  através  de  diversas  adequações  em  cargos,  atribuições  e

veneimentos. Dentre elas destaca-se a aglu±inação de cargos específicos em

um   únieo   Gargo   de   caráter   geral   (Oficial   de   Ativiciades   Legislativas   e

Secretário-Legislativo),   com   atrjbuições   mais   amplas7   propiciando   melhor

aproveitamento dos sewidores, conforme aduz a justifiGativa.

Outrossim,  o  projeto  promcwe  a  neadequação  clas

referências  dos  cargos  não  abrangidos  pela  ciÊada agluÊinação,  cle  modo  a

manter  a  proporcionaliclac!e  escalonada  de  vencimeníos.  Cria  o  cargo  de
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PÂLÁ©I® BÂ E.IBER®ABE
SEGRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDIC

Analista  de  Suporie  cle  Tecnologia  da   lnformação,  com  v.istas  a  e#e;tiNa

necessiciade dos diversos setores da Câmara Municipal.

Extingue    a    Gratificação    por    Desempenho    de

Atividacle  referente  ao  Assessor  c!as  Comissões  Permanentes  e  cria  a  cle

Apoio de RegisÊro Audiovisual,  nos termos em que especifica.  E a luz c!a Lei

n°   6.158/2017,   que   criou   o   cargo   de   Executivo   Público   no   âmbito   de

auÉarquia  municipal,  se  busca  estabeleeer  no  Legislativo  local  adioional  de

Êitulação estritamente nas áreas afeÉas à Administração, nos mesmos molcles

da Õitacia autarquia.

Por  derradeiro,  foi  introduziclo  instituÊo  previsto  no

ariigo    133    da    Constituição    Estaciual,    referente    a    jncorporação    c!e

vencimentos,  já  prevista  de  maneira  anômala  na  regra  local  e,   por  fim,

suprimida regra restritiva para nomeação de cargos efetivos cle confiança,

FUN©AMENHÂ©Ã®

Remetic!a a esta Secretaria de Assuntos Juríc!iGos a

fim  de  que  seja  examinada  a  periinência  c®nsÊitucional,  legal  e jurídíca  da

sobredita   propositura,   verifica-se  que   ela  observa   as   regras  formais   d®

processo legislativo, em especjal a de iniciativa, bem como acersa da matéria
legislada pelo enie federacio.

Como é eediço,  nos assuntos referentes a estrutura

intema   do   Legislativo   local,   a   iniciativa   da   propositura   é   atribuída   com

exclusividade à Mesa Diretora, autora do projeto.
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orçgcmiza#ão    por    Lei    Orgârica,    atendídos    os

primcípíos  estabelecidos  na  Constüuição  Federal  e

nesta Constituição.

No  mesmo  senÉido,  estabelece  a  Lei  Orgânica  do

Município:

Artigo   23   -   À  CâffÊ@ara  MÜHÉcípag,   observado   o

dísposto nesta Lei Orgâníca,  c®mpeÊe  elabciray  seu

Regimer[Ío ktie;rno, díspondo sobre sua organízação,

polícia  e  prcivimenío  de  caygos  de  seus  serviços  e,

especíaEmeFÜÉe, sobre :

I -sua iyistalação e funcíoricmer{Ío;

11 -posse de seus membros;

111   -   eleição   da   Mesa,   sua   composição   e   suas

aíríbulções;

IV -riúmero de reumiões mensais;

V -comissões;

VI -sessões;

VII -deliberações;

VIH   a  Ó®do   e   qualqug-F   assuFtiÉo   FefleffeFÜÉe   a  sua

admí3ústraçã® âFtieÉ'FG ao

Reafirmanc!o a plena auÊonomia do Poder Legislativo

Municipal, colaciono o precec!ente jurispruc!encial adjant© transcrito:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Leí n° 2.550,  de 22  de maí,o  de  2017,  do  Mmictpío

de   Loweira,   que   'complemenía   a   concessão   de
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Outrossim,     a     propositura    clecorre    c!o     legíÊimo

exercício  da  competência  legislativa  atribuícia  aos  Municípios  por expressa

c!i§posição Constitucional, face ao manifesto inÉeresse local.

Superac!os   tais   aspectos,   passa-se   aos   pontos

específicos da proposjtura.

No  que  Éange  a  aglutinação  de  cargo§,  conforme

preveem  os  ariigos  1°  a  11,  pretenc!ic!a  alteração  cle  atribuições,  s.m.j„  se

ac!equa  ao  disposto  pelo  artigo  37,  inciso  11,  da  Constituição  Federal,  visto

que  a§  atribuições  cios  cargos  a  serem  incorporados  pela  nQvel  legis[ação
são similares as atribuições dos novos cargos,  tucio conforme entendimenÉo

firmaclo pelo Supremo Tribunal Federal  por ocasião do julgamento do MS  n°

0005685-12.2007.0.01.0000, em 01/12/2010,

A  cT.iaçâo   do   GaTgo   de   Analista   de   Suporie   de

recmo/ogí.a    cya    /„formação,    artigos    12   e    13,    visa    atender   demanda

permanente da Câmara e, por força do c!isposto no ariigo 37 e seguiries da
Constituição Federal, bem como c]iante do posioionament® sólido c!o Tribunal

de Contas, deve ser criado por Lei e provido através cle concurso público cle

provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do
eargo.

As   alterações   promovidas   pelos   ariigos   fi4   a  24

possuem  firme  respaldo  eonstitucional  e  jurisprudeneial.   Nesse  Gont©xto,

dispõe a Constituição do Estado de São Paulo:

Aytígo 144 ~ C)s Munícípios, com autonomia polííica,

legislaíiva,   administraíiva   e  ftnanceira   se   auto-
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recüuste salayial aos  servidores públícos muricipais

da  Cãmara  [Muyticípal]  de  Loweira'.  Preltmi:nar.

Ayiõlise      de      ofiensa      a      dispositivos      de      lei

inf iraconstitucíonal. hadmissibilidade. Ausência de

parametricidade.  Méríto. Não há violação ao inciso

XIV do c{rt.115  da CE/89.  0  incíso Xl  do  cirt.115,

observada a ínicíatiwa legíslaíiya em cada caso, veda

somente a distinção de índices entre servídores civis

e  míltiayes,  pois  não  diz  nada  sobre  adoção  dos

mesmos  ímdices  para  servidores  ci:wís  de  difiererites

Poderes.     Ao     F.esgu®ffdoiff     os    vencimenÉos     d®s

servidores   do   Poder   LegÊslíEtiw®   dos   efiüÉ®s   dtg

iF®flaçãog   a   CâmaFa  MuFBiápal   de   EOMNeiFoig  p®Fa

fioüça d® ppÊmcípio da simeÊffiag exerceu ¢®mpeÉência

coF©stÊÉuciop@a8meF'B:Ée    estabeleüda,    sem    vioãHff    ®

pwínúpí® da sepaFRüção de poderesg já que c®mpeSeg

ex¢gusãwamenÉeg tii® PodeF H,egisgaüwo a ÉniciaüMa de

lei paFa fiJ6açã® da ffespeGÉiwa FemMmeFaçãog HF#. 209

HE9 d& CE/89o

Ta[mbém nã® há oiffironSa ao ômcis® XHX d® tiiü.  flfls e

ao § E® do ati. E249 os qu.a[Ês estabe§ecem a Êson®mÊa

na f f i"ti!ção de vencimeFüos dos semid®res públíc®so

Primeiro   porque   a   ísonomia   salarial   deve   ser

orierrÉada  pelos  critérios  ftxados  pela  EC   19,   de

1998,  nos  imcisos  1,  11  e  111  do  §   1°  do  ati.  39  da

CF/88: '§  1° A ftxação dos padrões de venci,menío e

dos  demais  componer{tes  do  sistema remuneraíório

observará:      I     ~     a     natureza,     o      grau     de

responsabilidade   e   a   com;plexidade   dos    cargos
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componeníes  de  cada  carreira;   11  ~  os  requísitos

para   a   i"estidura;   111  -   as   peculiaridades   dos

cc{rgos.  .  E  segumdo porque  íytexisteníe  a  ísonomía

salarial quando da promulgação da Constiíujção, a

paridade    somRrLj;e    sería    possfNel    se    o    Poder

Executivo elevasse os saláyios de seus servidores oü

se o Poder Legislatiwo reduzisse os dos seus, o que é

vedado  pela  Consttiuição  Federal.  Preceder[tes  do

STF.  Ação  impFocedenSe.  TJSP.  ADIN  rL°  2099351-

19.2017.8.26.0000. Órgão Especial. Rel. Des. Carlos

Bueno. Julgado em 31/01 /2018.

Imporiante  destacar,  também,  a  seguinte  previsão

Constitucional      no      âmbito      Estadua!,      paradigma      do      contro!e      de

constiÊuciona]idade de ato normativo municipa!:

Artigo  133 -0 se"idor, com mais de cínco amos de

efieíivo  exercício,  que  tenha  exercido  ou  venha  a

exercer   cargo   ciu   fimção   que   lhe   propovcione

remuneração superíor à do cargo de que seja títular,

ou fiwnção para a qual f;oi admitído, tncorporará um

décimo dessa díf;eremça, por ano, ctié o li:miíe de dez.

Tal  previsão  Gonsta  expressamente da  Constítuição

clo  Estado  cle  São  Paulo que,  conforme  prevê  o  supratranscrito  artigo  144,

ffg§zÊ nortear a atuação dos Municípios.

No   mais,   a   previsão   do   artigo   24   da   proposta,

objetiva  adequar  o  aÊual  regramento  intemo  paira  nomeações  de  Gargos
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comissionados  a  liÉeralidade  do  texío  constiÉueional,  o  qual  exige  apenas  o

requisito da conffiança, inerente a função desempenhac!a.

A  manutenção  c!e  restrição   não  previsÊa  no  texto

constitucional    (veclaçã®    a    recondução),    afeta    de    modo    indevido    a

cliserieionaríedade  do  gestor na  respecÊiva  nomeação,  o  que  a  propositura,

aeeriadamente, objetiva corrigir.

Por derracleíro,  obÉempero  que  a  proposta  acarreta

despesa7 a q`ual, toc!avia7 veio devidamente instruíc!a com ® respecÊivo esÉuc!o

cle impaGto orçamentário, que demonstra o @quilíbrio financeiro c]a  proposta,

ccmforme  exigência  da  Lei  Complementar  Feclera[  n°  101/2000,  ariigo  16,

incjso  1]

Deste  moclo,  ccmc[ui-se  pela  possibilidade  de válido

prosseguimento  da  propositura  em  análise,  ame  sua  conformiclade  com  o

ordenamento juríc!ico vigente.

©®N©LUSÃ©

Com   essas   considerações,   sa!vo   melhor   juízo,

referido projeto reúne condições de prossegujr.

©a© ©©mã§sõ@§

0  presente  projeto,  conforme deÉemina o artigo 31

do  Regimento  lntemo,  c!everã  ser previamente  apreciado  pelas  Comissões

de:

1)   Constituicão e Justica (art. 33, Rl}

2)  EinÊE±Ças e C)rçamento. (art. 34,  R!)
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©ÂffifflARA  MUN]©EPAH  ESE  a#A®

PÂEEÃ©I© ®Â LIBERE9ÂESE

3)  QbLa_s_.__Serviços__P_úb!icos  e   Urbani__s_!]±g  (ari.   35,

RI)

®a w®Êaçã®

Não ocorrendo a hipótese prevista pelo ariigo 45 do

Rl  e,  senclo  o  projeto  encaminhacio  ao  P!enário,  sujeitar-se-á  a  apenas ±±j]p

±!±Epg  de  c!iscussão  e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  c!a  !]aaÉg!±±!

Sirm!Ês para  Sua  aprovação,  sendo  o voto,  nomínal,  conforme  c!etermina  o
artigo  122,  §  1°  Gombinado  com  artigo  124,  §§  2° e  3°,  inciso  m,  todos  clo

Regimento lnÊemo.

E o paTecer, sub censura.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

Emenda n° 01  ao Projeto de Lei do Legislativo n° 40, de 03/05/2019.

Altera a Lei n° 5.930, de 13 de abril de 2015, que dispõe sobre a estrutura administrativa

da Câmara Municipal de Jacareí e dá outras providências.

Autoria:   Vereadores  Abner  de   Madureira,   Paulinho   do   Esporie   e   Sônia   Patas   da

Amizade (Mesa Diretora do Legislativo).

Autora da Emenda: Vereadora Lucimar Ponciano.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

PELO ARQUIVAMENTO DA EMENDA N° 01

Nos termos do ariigo 88 da  Resolução  n° 642/2005 - Regimento

lnterno desta Casa Legislativa,  com fundamento no parecer jurídico constante às folhas

antecedentes dos autos, decido pelo arquivamento da emenda discriminada em epígrafe

e  determino ao  Setor de  Proposituras  que,  na forma  regtimental,  proceda  à  necessária

comunicação do ora decidido à autora.

Câmara Municipal de Jacareí, 28 de maio de 2019.

ffifflÊ!2MÁ4úfi
ABNER DE MADUREIRA

Presidente
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